
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 027   

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Retificação ao art. 1º do Projeto de 

Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 2.930.000,00 

(DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E TRINTA MIL REAIS) TENDO COMO FONTE DE 

RECURSO A REDUÇÃO DE VERBA EM IGUAL VALOR DO PRÓPRIO ORÇAMENTO”, 

encaminhado através da Mensagem nº 018, de 27 de março de 2017, Que passa a viger com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 

2.930.000,00 (dois milhões, novecentos e trinta mil reais), para atender despesas para manutenção 

dos Projetos, conforme especificações abaixo: 

 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 – DIRETORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

2297 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras  Despesas de Pessoal decor. de contratos de Terc.....R$ 2.930.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.............................................................................R$ 2.930.000,00”    

 

A retificação tem o objetivo de corrigir um erro formal na 

nomenclatura da Secretaria, constante no art. 1º do presente Projeto de Lei. 

 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal 

aprecie e vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 19 de abril de 2017. 

 

 

 

 

                                                                                          PAULETE TEREZINHA SOUTO 

Prefeita Municipal, em Exercício 

 

 

 

 

Ilma Sra. 

Vereadora Edite Lisboa  

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 


